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K/EV  Devem ser recebidos os ombar 
aos  1r t( ios, quando a deci-
sao erjibur ac1a nua traduzir clara-

a exprew3ao do julgado 

VISTOS  5 RB UTAVOS o, pr e $ t nt e a au t os, na parte em q 

o Sindicato dos Trabalhadores ,em impr sas i4errovi riau do Rio 

Janeiro opõe embargos de declaração ao ao rd o de fia. 69/70, 

preferido pOr este Conaelto 6m seaaao de 11. de Fevereiro de 1946 

e pub ioad.o rio "Diário da Justiça'' de 30 de Março do mesmo ao, 

alegando que 

foi o processo julgado em seus exatos trmoe, • 

ar nu da recurso ordixi rto, rico podendo, em conse 

qu noia, o respectivo ac6rd o oonsign r ju1gamsfl.' 

to dc recurso extraordin rio e'reportar-3e ao at. 

396 da "onsoltdaç o das Lote do Trabalho, intei'. 

raaisnto fora de oo ttaç o cias partes e do Tribu-

nal. 

CONSIDERANDO que o Conselho Regional do Trabalho da 

14 Regi o, apx dando o dissídio coletivo suscitado entre 0,'311 

d100t9 doa Trabalhadores em Empr 8us Ferz'ovi1riaa do Rio dó 

neiro e pbe Leopoldina ïtatlway Ccmpany Ltd., resolveu julgar 

cedente, em parte, o dias1dio pelos tundamentos conatan *  dó 

ao rdaó de 10-10-1945, publicado no ttDt rio  cia Justiça" de 1 

de Novembro do mesmo ano (fio. 42/46); 

CONSIDEPAI4DO, por m, 4e aludido Sindicato, no àó 

conformando In totum com a decisão do Tribunal a quo, recorreu 

ordIftárIam nte para a extinta Cxnara de Ju L1ça do Trabalho, da 

parte da decia o que estabeleceu ter ela vigência a partir  de 

10 dó Oububro de 1945,  (item VI); 

CONSIDERANDO que iate Conselho, era sessão de 14 de 

Fevereiro de 1946, conhecendo do recurso ordirirto interposto 
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nois termos do art. 895, alínea b cia 'onsoitàaçao das Leis do Trabalho, 

resolveu, por Lra1oria ie votos, n3 r-lbe provimento afim de manter, 

em todos os seus termos, a decisão recorrida, no se justificando, por 

tanto, que o acórdão relativo a esta decisão f&sse lavrado, como  se 

tz'ataaa , na esp cie, de recurso extraord5ruir1o; 

CONSIDERANDO  que, assim sendo, os embargos de Lia. 72/7, 

ora interpostos, são absolutamente procedentes, pelo que se IMP643 594 

ja convenientemente retificado o esclarecido o ac rd o embargado 

CONSIDERANDO que a decisão do Conselho Regional do Trabilho 

da  15 Região mOrSOS, como foi anteriormente resolvido, 881' mantida, 

pelos 80U$ tufld5m5flt08 

lato- posto: 

ACUDA  os membros do Conselho Nacional do Trabalho 

unanimidade de votos, em tomar conhecimento dos embargos para, ju18 

do-os provado, esclarecer, como de fato esclarece, que, pelo ao&rd O 

embargado, foi negado provimento ao reour o ord1nx'io Interposto pelO 

Sindicato 6ra embargante e mantida, em todo,3 08 30W3 termos, a dec1 40 

-  z corrida, pelos iU$ fundamentos. 
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